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Denunciado:  A EQUIPE DO ÁGUA VERDE, SR. PAULO CÉSAR

ALVES e SR. DIEGO SOUZA, ambos da equipe do UNIÃO OPERÁRIA

Trata-se de análise da defesa apresentada pelo senhor Paulo César Alves, 

membro  da  equipe  do  União  Operária,  em  face  da  denúncia  que  lhe  foi 

imputada,  bem como  a  avaliação  das  condutas  dos  demais  envolvidos  no 

incidente ocorrido durante a partida realizada no dia 22 de setembro de 2024.

Inicialmente,  cabe  ressaltar  que  o  Código  Brasileiro  de  Justiça  Desportiva 

(CBJD) prevê,  em seu artigo 151, a obrigatoriedade de interrupção do jogo 

quando ocorrer um choque entre atletas que resulte  em risco à integridade 

física dos mesmos. Assim, a defesa do senhor Paulo César Alves, que alega 

ter prestado assistência ao atleta caído durante o jogo, deve ser acatada, uma 

vez que a sua intervenção se deu em conformidade com as normas que regem 

a segurança dos jogadores.

O relato da súmula confirma que o atleta permaneceu caído por 10 minutos e 

que a assistência foi  devidamente prestada pelo senhor Paulo César Alves. 

Portanto, não se pode imputar a ele a responsabilidade pela continuidade do 
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jogo, uma vez que sua ação foi no sentido de garantir a segurança e o bem-

estar do atleta lesionado, conforme preconiza o CBJD.

Diante do exposto, voto no sentido de:

1. **Acatar a defesa do senhor Paulo César Alves**,  considerando que sua 

atuação  foi  adequada  e  em  conformidade  com  as  normas  do  CBJD,  não 

havendo motivos para a sua condenação.

É como voto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tubarão, SC, 30 de setembro de 2024.

MARIA MANOELA DOS REIS VICENTE
OAB/SC 40977

Auditora Relatora – Comissão Disciplinar da Liga Tubaronense de Futebol
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